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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9 2330 /2026

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipalde Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a investigação social como critérios para

inscrição de candidatos e exigência de exame toxicológico a Ser

apresentado até 30 dias após resultado do sufrágio ao Conselho

Tutelar, no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, e dá

outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le Fica estabelecido que, para inscrição como candidato ao cargo de Conselheiro Tutelar no

Município de Pau dos Ferros/RN, além dos requisitos previstos no Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA (Lei ns 8.069/1990) e legislação correlata, será obrigatória:

Paragrafo Unico: A submissão a investigação social, a ser realizada por comissão designada

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

Art. 2e Fica vedada a inscrição e candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar no âmbito do

Município de Pau dos Ferros/RN, de qualquer pessoa que:

| - Tenha condenação transitada em julgado por quaisquer crimes dolosos praticados contra
menores de 18 anos;

ll - Tenha sido afastada, por decisão judicial ou administrativa, do exercício de função pública

ou cargo semelhante por conduta incompatível com a proteção de crianças e adolescentes.

lll - Acusada formalmente, indiciada ou processada judicialmente por crimes praticados contra
crianças, adolescentes ou pessoas vulneráveis, especialmente os previstos no Título Vl, Capítulo
ll do Código Pe nal Brasileiro (Crimes contra a dignidade sexual), incluindo os de pedofilia,
estupro de vulnerável, corrupção de menores ou aliciamento;

lV - Acusada formalmente, processada ou ínvestigada por tráfico, uso indevido ou associação ao tráfico

de drogas.
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Art. 3e O exame toxicológico deverá:

I - A apresentação de exame toxicológico de larga janela de detecção, com resultado negativo;

ll - Ser realizado em laboratório devidamente autorizado pelo Ministério da Saúde ou órgão

competente;

lll-Ter janela de detecção mínima de 90 (noventa)dias;

llll - Ser apresentado 30 dias após resultado do sufrágio, com data não superior a 60 (sessenta)

dias da sua realização;

V - Ser custeado integralmente pelo próprio candidato, não cabendo ao Município qualquer

ônus financeiro.

Parágraio único: Em caso de atestado positivo, pelo inscrito no processo de escolha, no exame

toxicológico, a comissão eleitoral convocara o suplente por ordem do resultado da eleição; dado

a ampla defesa e o contraditório.

Art.4e A investigação socialterá como finalidade verificar a idoneidade moral e a conduta

ilibada do candidato, em consonância com os princípios estabelecidos no art.227 da

Constituição Federal e no art. L36 do ECA.

§ 1e A investigação social poderá abranger:

l. Consultas a bancos de dados de antecedentes criminais, civis e administrativos;

ll. Análise de eventuais condenações transitadas em julgado ou processos em andamento que

possam comprometer a moralidade da função;

lll. Diligências, entrevistas e coleta de informações sobre conduta ética, sociale comunitária do

candidato;

§ 2e A investigação social será conduzida com estrita observância dos direitos fundamentais,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 5e A inobservância ou reprovação em qualquer dos requisitos previstos nesta Lei implicará

a imediata inabilitação do candidato ao processo de escolha do Conselho Tutelar.

Art. 6e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, excetuando-se o exame toxicológico, gue será de responsabilidade

exclusiva do candidato.
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Art.7e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 22 de fevereiro de 2026

Sargento Monteiro

Pau dos 22zdefevereiro de2026.
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Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reforçar os critérios de idoneidade

moral, ética e social para o exercício da função de Conselheiro Tutelar no Município de Pau dos

Ferros/RN, assegurando que apenas candidatos com conduta ilibada, compatívelcom a natureza

e a responsabilidade do cargo, possam concorrer ao processo de escolha.

O Conselho Tutelar é uma instituição de extrema relevância social, incumbida de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme dispõe o artigo 131

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECAI. Dessa forma, é imperioso que seus membros
possuam não apenas conhecimento e compromisso, mas também uma conduta moral
irrepreensível e livre de quaisquer envolvimentos que possam comprometer a credibilidade da

instituição e a confiança da sociedade.

A proposta introduz medidas preventivas e de controle, como a exigência do
exame toxicológico e a realização de investigação social, com o intuito de garantir que os

candidatos não possuam histórico de uso de substâncias ilícitas, de envolvimento com atividades

criminosas ou de comportamentos que atentem contra os princípios de proteção integral à

criança e ao adolescente.

Ademais, a vedação à candidatura de pessoas que tenham sido acusadas,
processadas ou condenadas por crimes contra menores de idade, portráfico, uso ou associação
ao tráfico de drogas, ou afastadas de funções públicas por conduta incompatível, visa resguardar
a moralidade e a segurança do processo de escolha, além de preservar a imagem do próprio
Conselho Tutelar perante a comunidade.

A investigação socia!, conduzida sob os princípios do contraditório e da ampla
defesa, permitirá uma análise criteriosa da vida pregressa dos candidatos, sem ferir direitos
individuais, mas assegurando que o interesse público e a proteção das crianças e adolescentes
prevaleçam.

Portanto, o presente Projeto de Lei se justifica pela necessidade de aprimorar os

mecanismos de seleção e fiscalização dos futuros Conselheiros Tutelares, garantindo que apenas
cidadãos moralmente idôneos, socialmente responsáveis e comprometidos com os valores éticos
possam exercer essa função tão essencial à sociedade.

Diante do exposto, solicita-se o apoio e aprovação desta proposição, que visa
fortalecer a proteção integral da infância e juventude no Município de Pau dos Ferros/RN,
contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de defesa dos direitos das crianças e

adolescentes.

Gabinete do V rgento Monteiro

Pau dos Ferros/RN de fevereiro de 2026.
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pAREcER Ne 022212026 DA colussÃo or eoucaçÃo, seúoe e nsgsrÊrucn socrAL
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2390/2026.
INiCiAtiVA: TXCCTETVTÍSSI MO VEREADOR FRAN CI SCO DE ASSIS MONTE I RO.

Ementa: otspõr soBRE a rxrcÊxaa DE EnAME
ToxrcaLoGtco E wvrsnanfio soctAL coMo
cnrÉntos zARA tNscRtfio oe cANDtDAToS Ao
CONSELHO TUTELAR, TIIO ÂMAITO AO UUNICíPIO
DE PAU DCIs FERRzS/RN, t oÁ ourRAS
pnowoÊwqas.

r- Do ReuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2390/2026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereador FRANCTSCO DE ASSIS MONTEIRO, que "DISPÕE SOeRr A EXIGÊNCIA DE EXAME

ToxrcoLóGrco E TNVESTTGAçÃo socrAl coMo cRtrÉRros nARA rNScRrçÃo DE

cANDTDAToS Ao coNsELHo rurELAR, No ÂMgrro Do MuNrcÍpro DE pAU Dos
FERROS/RN".

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, propõe
medÍdas preventivas e de controle, com o intuito de garantir que os candídatos não
possuam histórico de uso de substâncias ilícitas, de envolvímento com ativídades criminosas
ou de comportamentos que atentem contra os princípios de proteção integral à criança e ao
adolescente, assegurando que apenas candidatos com conduta ilíbada, compatível com a

natureza e a responsabilídade do cargo, possam concorrer ao processo de escolha.
Após leitura em plenário, a matéria foiencamínhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio
favorável, o qual segue a análise desta COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCn
SOClAl" conforme dispôe o art.83, inciso l, do Regímento lnterno deste Legislativo
Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a ConstituÍção Federal de 1988, em seu

artigo 30, incÍso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federol de 7988: Art.3O - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de lnteresse local.

Lei Orgônico de Pou dos Fenos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e atos relativos oos assuntos de seu
peculiar interesse.
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Em contínuídade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análÍse dos aspectos materiais, a COMISSÃO Og

EDUCAçÃO, SAÚDE E AS$STÊN0A SOCIAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, incÍso l, do já cítado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.83 - Compete o comissdo de Educação, Soúde e

Assistência Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educaçdo,

oo desenvolvimento cultural e artístico, oo esporte, oo ensino, a higiene,

soúde pública e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análíse desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto

favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ne

239012026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legíslativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regímento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui

competência para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre

assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justifícada, DISPÕE SOBRE A

EX|GÊNC|A DE EXAME TOXTCOLÓG|CO E TNVESTTGAçÃO SOCTRL COMO CRITÉR|OS PARA

|NSCRIçÃO DE CANDTDATOS AO CONSELHO TUTELAR, NO ÂMBTTO DO MUNICÍp|O OE pAU

DOS FERROS/RN, além dos requisitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente -

ECA (Lei ne 8.069/1990) e legislação correlata.

O presente projeto tem como objetivo aprimorar os mecanismos de seleção e

fiscalização dos futuros Conselheiros Tutelares, garantindo que apênas cidadãos

moralmente ídôneos, socialmente responsáveís e comprometidos com os valores étícos

possam exercer essa função tão essencÍal à sociedade, contribuíndo para o fortalecimento
das políticas públicas de defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

AS$STÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 06 de Abril de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI N9

239012026, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comíssões, 06 de Abril de 2026.

EstÍveram presentes os (as)Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE EDUcAçÃo, seÚoe E As$srÊNctA soctAL

VER. JOSEFA OLIVEIRA

VER N RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER. AIRES NUNES

Relatora
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PARECER N9 022].12026 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEr Ns 2390/2026.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO.

Emento: DtsPÕE soBRE A tNVESTtGAfio sooat
coMo cntrÉntos PARA tNscRt$o DE

cANDtDAToS E tnoÊxaa DE EXAME

ToxtcoLoctco A sER AqRESENTADo nrÉ 30 DIAS

APOS RESULTADO DO SUFRAGIO AO CONSELHO

TUTELAR, 
^to 

Âuatro oo uuxtcÍpto DE pAU Dos
FERRIS/RN, E DA ourRAs pnowoÊwaas.

r- Do neurÓRro

Foí encaminhada para análise e parecer a presente proposíção que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 239012026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- vereador FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, que "D/SPÕ1 SOene A NVESTTGAçÃO SOOet
coMo cRtTÉRtos zARA tNscRtáo DE ,ANDTDATAS E EX\iÊNC\A DE EXAME TOXTCOLÓC\CO

A SER APRESENTADO ATÉ 30 DIAS APÓS RESULTADO DO SUFRÁGIO AO CONSELHO TI,JTELAR,

No ÂMBtro Do MuNtcípto DE pAU Dos FERR1S/RN:'
O referído projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, visa resguardar

a moralidade e a segurança do processo de escolha, além de preservara imagem do próprÍo
Conselho Tutelar perante a comunidade. Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada

a Assessória iurídica Legislativa, para verificação da legalidade e regularidade da matéria,
recebendo parecêr prévio favorável, o qual segue a análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E

ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo
Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constítuíção Federal de 1988, em seu artigo 30, ínciso

l, atribuiu competência aos Municípíos para legíslar sobre assuntos de interesse local, bem
como oart.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Constitu$ão Federol de 7988: Art.g - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de lnteresse local.

Lei Orgânba de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.
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Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo arl.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
Regimento lnterno: Art. 79 - Compete a comissõa de Finonças e

Orçomentos opinar sobre: lll - As proposições referentes o matéria
tributória, aberturo de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou

indiretomente olterem os despesos au d receita do Município,

ocarretando responsobilidode ao erario municipol ou interessem ao

crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e ínteresse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ne

?319A12A26. de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramÍtação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da LeÍOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predomínância do interesse local, o qualestabelece que o município possui competência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamênte justíficada, DISPÔE SoBRE A INVESTIGAçÃo SoCIAL

coMo cRrTÉRros PARA rNScRrçÃo DE cANDTDATOS E EXrGÊNCIA DE EXAME TOXTCOLÓGrCO

A SER APRESENTADO ATÉ 30 DIAS APÓS RESULTADO DO SUFRÁGIO AO CONSELHO TUTELAR,

No ÂMBlTo Do MUN|cípto oe PAU DoS FERRoS/RN, visando fortalecer a proteção integral

da infância e juventude no nosso Município, contribuindo para o fortalecimento das políticas

públÍcas de defesa dos díreítos das crianças e adolescentes.

Expõe que as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárías próprias, excetuando-se o exame toxicológico, guê será de

responsa bilidade exclusiva do cand idato.
Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municípal de Pau dos Ferros, aos

06 de Abril de 2A26, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAÇÃO ao relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR AlÁNY SAMUEL

LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 239012026 do Poder Legislativo

ffii
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Municipal, podendo prosseguír em regular fnAUtfnçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse públíco, e está em consonância com a legíslação

vÍgente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,06 de Abrílde 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

VER. FRANC BESSA DE ASSIS

Presidente

mi

VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY ES DE FREITAS
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PARECER N9 022012026 DA COMISSÂO DE CONSTITUçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJEIO DE LEt N923W12026.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO.

Ementa: DtspÕE soBRE A INVESTIGA$o sooat
coMo cntrÉntos PARA tNscntfio DE

cANDtDAToS e rnoÊxaa DE EnAME
ToxtcoLoGtco A sER AqRESENTADo arÉ go DtAs
após nrsuLTADo Do suFRAGto Ao coNSELHo
TIJTELAR, No AMBIT) Do MUNICíPIj DE PAU Dos
FERRaS/RN, r oÁ ournas pnowoÊNctas.

I- DO RELATÓilO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2390/2026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, que "DlSPÕe SOArc A NVESTIGASO SOOAT

coMa cNTÉRtos PARA |NSCR|çÃO DE CANDTDATAS E EX\CÊNC\A DE EXAME TOXTCOLOGTCO

A SER APRESENTADO ATÉ 30 DIAS APOS RESULTADO DO SUFRÁGIO AO CONSELHO TIJTELAR,

NO ÂMBtrO DO MUNTCíP\O DE PAU DAS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, propõe

medidas preventivas e de controle, como a exigência do exame toxicológico e a realização de
investigação socíal, com o intuito de garantir que os candidatos não possuam histórico de uso

de substâncias ilícitas, de envolvimento com atividades criminosas ou de comportamentos
que atentem contra os princípios de proteção integralà críança e ao adolescente.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
dÍspõe oart.77, §2e e art.78, íncisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuída de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao Municípío legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o aft.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê talcompetência:

Constituição Federal de 7988: Art.3O - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
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Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos dos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legÍslatÍvo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foiencaminhada para análise e aprecÍação de seu aspecto constitucÍonal, legal,
jurídíco, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritaríamente às demais comissões, sendo obrígatória sua anuência sobre

todas as proposíções que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77,§2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, lustiça e

Redaçõo opinorú prioritariomente às demais comissões, sendo

obrigatória sua audiência sobre todas as proposições que tramitom pela

Cômora, ressolvados os que, explicitamente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando favorável o parecer, prosseguirá

a proposição e tromitará pelas demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serão de apreciar: I - O
ospecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - A aspecto
gramotical e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposição

regimental ou por decisão Plenária; lV - Eloborar o redação finol dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatÍcal e lógÍca, voto favoravelmente à aprecíação e aprovação da presente proposÍção

- Projeto de Lei ne 239012026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da LeiOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

III . DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municípal é legal por se basear no princípío

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possuicompetência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justifícada, DISPÕE SOBRE A INVESTIGAçÃO SOCIALCOMo

cRffÉRros PARA rNScRrçÃo DE cANDTDAToS E ExrGÊNcrA DE EXAME ToxrcolóGrco A sER

APRESENTADO ATÉ 30 DIAS APÓS RESULTADO DO SUFRÁGIO AO CONSELHO TUTELAR, NO

ÂMgtro Do MUNIcÍPlo DE PAU DoS FERRoS/RN, com o objetivo de reforçar os critérios de



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúclO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
idoneídade moral, ética e social para o exercício da função, assegurando que apenas

candidatos com conduta ilíbada, compatível com a natureza e a responsabilidade do cargo,
possam concorrer ao processo de escolha.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucíonal, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comíssões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 06 de Abril2025, OPINAM, de forma

unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO ao

relatórÍo, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE LEI Ne 2390/2026, podendo prosseguirem regularTRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comíssão.

Sala das Comissôes,06 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as)Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrrurçÃo, JUsfl çA E REDAçÃo

VER. FRANCISCOJOSÉ DE AQUINO

VER RA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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